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* * AGENDA LEGISLATIVA* * 
********************************************************************** 

PAUTA DO DIA: 

 
1. PROJETO DE LEI N°51, DE 09 DE JUNHO DE 2025.   Altera o Art. 3º da 

Lei Municipal nº 1.818, de 24/10/2018, que “Autoriza cedência de servidora 

pública para o Cartório da33ª Zona Eleitoral de Passo Fundo – RS”. 

 
2. PROJETO DE LEI N°52, DE 10 DE JUNHO DE 2025.   Autoriza o 

Município de Coxilha a ingressar, como sócio fundador, na associação turística 

da região das cascatas – ARCA, e dá outras providências.   

 

ORDEM DO DIA: 

 

 
1. PROJETO DE LEI N°45, DE 02 DE JUNHO DE 2025.   Autoriza o Poder 

Executivo a contratar 01 (um) agente comunitário de saúde, para atender 

necessidade temporária de excepcional interesse público, e dá outras 

providências. 

 

2. PROJETO DE LEI N°46, DE 02 DE JUNHO DE 2025.   Autoriza o Poder 

Executivo a contratar pessoal por tempo determinado para atender necessidade 

temporária de excepcional interesse público, e dá outras providências. 

 

3. PROJETO DE LEI N°47, DE 02 DE JUNHO DE 2025.   Autoriza o Poder 

Executivo a contratar 01 (um) servente, para atender necessidade temporária de 

excepcional interesse público, e dá outras providências. 

 

4. PROJETO DE LEI N°48, DE 02 DE JUNHO DE 2025.   Autoriza o Poder 

Executivo a contratar um(a) assistente social, para atender necessidade 

temporária de excepcional interesse público, e dá outras providências. 

 

5. PROJETO DE LEI N°49, DE 02 DE JUNHO DE 2025.   Altera Lei 

Municipal nº 2.316, de 24 de maio de 2025, e dá outras providências. 

 

6. PROJETO DE LEI N°50, DE 04 DE JUNHO DE 2025.   Autoriza o Poder 

Executivo a contratar (01) um motorista operador, para atender necessidade 

temporária de excepcional interesse público, e dá outras providências. 

 


